
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N" 144t2017

EMENTA: Conceder Licença
Prêmio.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições
que lhe sáo conferidas pela Constituição da República, do Estado e, sobretudo pela Lei
Orgânica local.

COMTDERÁIúDO.' A necessidade da Secretaria de Educação;

CONS,DERA^IDO; A solicita çáo feita pela Secretária da referida secretaria;

Art. 10 - Conceder Licença Prêmio a servidora Lucila Sales de França,
Portador do RG no 5.794.255 e do CPF 030.799.824-01, mat. 02417,lotada na
Secretaria da Educação, sob o regime estatuário, exercendo a função de professora
por um período de 03 (três) meses, a partir de 17 de abril de 2017 .

Art. 2o - Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho do
Servidor Lotado.

Art. 30 - Esta Portaria entrará em
revogando-se as disposiçÕes em contrário.
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Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 03 de maio de
2017
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RESOLVE


